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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 088/2025

Boa Vista-PB, 03 de fevereiro de 2025

OPREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista odisposto no art. 7da Lei n° 14.133, de 01 de abril de
2021.

RESOLVE:

Art. Io. Designar RAQUEL ALMEIDA DE FARIAS, Matrícula N.° 0666,

DIRETORA DE SUPERVISÃO EM SAÚDE, para atuar como Fiscal Técnico

Responsável pela fiscalização do Contrato - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM

MANUTENÇÃO PREVENTIVA ECORRETIVA DE ESQUIPAMENTOS DE SAÚDE,
referente ao Contrato n° 210801/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 008/2025.

Art. 2o Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar a execução do objeto
contratado, bem como observar e cumprir odisposto no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de
abril de 2021.

Art. 3o Esta Portaria entraem vigor na datade sua publicação.

Boa Vista, 03 de fevereiro de 2025.
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Art. 2" Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.
Art. 3°Esta Portaria entra em vigor nadatade sua publicação.

Boa Vista, 03 de fevereiro de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código ldentifieador:CEFC024F

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nu 086/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. Io. Designar LEONARDO ALMEIDA ARAÚJO, Matrícula
N.° 0301, CHEFE DO DEPARTAMENTO DE MÁQUINAS
PESADAS, para atuar como Fiscal Técnico Responsável pela
fiscalização do Contrato - LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO
AO FUNCIONAMENTO DA GARAGEM GERAL DOS
VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS E PESADOS, LOCALIZADO NA
RUA MAXIMINO SOARES DE ALMEIDA, N° 644, referente ao
Contrato nu 221101/2025 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n°
011/2025.

Art. 2" Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art.3°Esta Portaria entra em vigor nadata de sua publicação.

Boa Vista, 03 de fevereiro de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITEAIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Idcntifkador:2BAC99A5

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 087/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, nouso desuas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
no art. 7 da Lei n° 14.133,de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1". Designar KERMES JOSÉ PEREIRA SILVA, Matrícula
0693, DIRETOR DE INSPEÇÃO AGRÍCOLA E CONTROLE
DE ABASTECIMENTO, para atuar como Fiscal Técnico
Responsável pela fiscalização do Contrato - LOCAÇÃO DE
IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIOAMENTO DA SECRETARIA
DE SERVIÇOS RURAIS, LOCALIZADO NA RUA SIMÂO DE
ALMEIDA, Np 506, referente ao Contrato nü 221201/2025 -
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nü 012/2025.

Art. V Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7da Lei nu 14.133, de01 de abril de2021.

Art. 3uEsta Portariaentra cm vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 03 de fevereiro de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:06B385DE

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 088/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
no art. 7 da Lei n° 14.133,de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. lu. Designar RAQUEL ALMEIDA DE FARIAS, Matrícula N.°
0666, DIRETORA DE SUPERVISÃO EM SAÚDE, para atuar
como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do Contrato -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE
ESQUIPAMENTOS DE SAÚDE, referente ao Contrato n°
210801/2025 - DISPENSA DELICITAÇÃO n° 008/2025.

Art. 2o Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3uEsta Portaria entraemvigornadatade suapublicação.

Boa Vista, 03 de fevereiro de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITEAIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:04F2E71E

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 089/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
no art. 7 da Lei nü 14.133,de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1°. Designar MAGNALDO GUEDES DE SOUZA, Matrícula
0561, MOTORISTA, para atuar como Fiscal Técnico Responsável
pela fiscalização do Contrato CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, DESTINADAS AO
ATENDIMENTO DOS SERVIDORES QUE SE DESLOCAM
DIARIAMENTE A CIDADE DE CAMPINA GRANDE, referente ao
Contrato n° 210901/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO tt°
009/2025.

Art. 2" Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar c cumprir
odisposto no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 deabril de2021.

Art. 3uEsta Portaria entraemvigorna data de suapublicação.

Boa Vista, 03 de fevereiro de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITEAIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:0888D82A

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 090/2025
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